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LEI NO. 1.801 DE 19DE ABRIL DE 2.006
"Dispõe sobre autorização para abertura de Crédito Adicional

até o limite de R$ 10.000,00 para fins que especifica".

hõ",+,o,f"n do Município de Santo Antonio do Jardim, Estado de São Paulo,

que a Câmara Municipal aprovou e promulgo a seguinte Lei:

. - Fica o Executivo autorizado a abrir um Crédito Adicional Especial

LyU-.LLLV.LHV do Município (Lei Municipal n° 1785, de 01de dezembro de

o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), em favor do Departamen-

JU-Ucuv. a fim de atender despesas com o Sistema Único de Saúde (SUS),

programação constante do ~exo a esta Lei.
~-

o -~ O recurso necessário à exeooÇa, do disposto no artigo anterior será

.no Decreto de Abertura, nlstennos 0 art. 43 da Lei n° 4.320/64 .

.;.Esta Lei entrará em vigor ~a datal- e s Ia publicação.

,f",:",~,,,-,.,,. Municipal de Santo Ant . { j . , 19 de Abril de 2.006 .

. ~ . I
~.~--- "-- ~

_" na Secretaria da Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Jardim,

de.Abril de 2.006. â !JJ,
fl ,/ . ,,;~ .

~ n~ueItt Martelh
Chefe de Gabinete

\i
r.'

"i
J

NQ 15



Anexo
Crédito Adicional Especial

Programa de Trabalho ( Acréscimo)

Órgão: 08.02.00 Departamel~to de Saúde
Unidade: 08.02 .00- Sistema Unico de Saúde (SUS)

Categoria Grupo de Despesa
Funcional Programação Descrição Modalidade de ValorR$

Esfera Fonte Aplicação
Função Suofun- Programa Ação Código Descrição

ção
1001 Atenção Básica a Saúde .

,

10 Saúde
301 Atenção Básica

10 301 1001 1139 Sistema Unico de Saúde - Orçamento
,

I

SUS Fiscal
05 4.4 Aquisição de Equipamentos e 10.000,00

Materiais Permanente 90
10 301 1001 1139 02 3.3 Despesas Correntes 90 10.000,00
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